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LEI Nº 7 325, de 26 de novembro de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2025,
recurso financeiro à Entidade sem
fins  lucrativos  que  especifica,
através de Termo de Colaboração
e/ou Fomento, nos termos da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho
de  2014  e  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no  exercício  de  2025,  recurso  financeiro  à  Entidade  sem
fins  lucrativos  que  especifica,  através  de  Termo  de
Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 2º O valor total a ser transferido, em parcela única,
no exercício de 2025, será o montante de R$ 100.000,00
(cem mil  reais),  destinado à Associação Antialcoólica de
Votuporanga, com recurso proveniente do Fundo Municipal
da  Saúde,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  veículo  para
estruturação  da  rede  de  serviços  de  saúde,  visando  o
atendimento de pessoas com transtornos decorrentes do
uso e abuso de álcool e outras drogas.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26
de novembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Renata Cristina Martins Ferreira
Respondendo pelo Expediente da Secretaria
Municipal da Saúde
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues

Chefe de Departamento
...........................................................................................................

LEI Nº 7 326, de 26 de novembro de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2025,
recurso financeiro à Entidade sem
fins  lucrativos  que  especifica,
através de Termo de Colaboração
e/ou Fomento, nos termos da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho
de  2014  e  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no  exercício  de  2025,  recurso  financeiro  à  Entidade  sem
fins  lucrativos  que  especifica,  através  de  Termo  de
Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 2º O valor total a ser transferido, em parcela única,
no exercício de 2025, será o montante de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), destinado à Casa da Criança de
Votuporanga, com recurso proveniente do Fundo Municipal
de Assistência Social, cujo objeto é a execução, de forma
inovadora, do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos  para  crianças  e  adolescentes,  no  âmbito  da
Proteção Social Básica.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26
de novembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  da  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 327, de 26 de novembro de 2025
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(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA RUA  ADRIANO ROBERTO DE
AZEVEDO,  LOCALIZADA  NO
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA ADRIANO ROBERTO
DE  AZEVEDO,  a  atual  Rua  Projetada  19,  localizada  no
Loteamento Parque Esplanada, registrado no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 77.809,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26
de novembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 181/2025, de

autoria  do  vereador  O  Wartão,  e  sofreu  Emenda  da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
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DECRETO Nº 19 716, de 26 de novembro de 2025

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar,  no  valor
de R$190.000,00, autorizado pela
Lei nº. 7207, de 09 de dezembro
de 2024)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art .  1º  F ica  aberto  no  Orçamento  Anual  da

Superintendência de Água,  Esgotos e Meio Ambiente de
Votuporanga,  um  crédito  adicional  suplementar,  para  o
exercício  de 2025,  no valor  de R$ 190.000,00 (cento e
noventa mil reais) destinados a:

Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal
Unidade  Orçamentária:  01  –  Superintendência  de

Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga
Unidade  Executora  –  04  –  Departamento  Técnico

Operacional

17.512.0046.2.132.0000 – Manutenção das atividades
do departamento técnico operacional

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30 Material de Consumo
Fonte  de  Recursos  –  04  Recursos  Próprios  da

administração indireta
Valor - R$ 90.000,00
Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal
Unidade  Orçamentária:  01  –  Superintendência  de

Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga
Unidade  Executora  –  04  –  Departamento  Técnico

Operacional
17.512.0046.2.132.0000 – Manutenção das atividades

do departamento técnico operacional
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte  de  Recursos  –  04  Recursos  Próprios  da

administração indireta
Valor - R$ 100.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial  do exercício anterior,  autorizado
conforme artigo 7º da Lei nº 7207 de 09 de dezembro de
2024.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26
de novembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luciano Nucci Passoni
Superintendente da Saev Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  Relações  Institucionais  e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativo  e  Legislativos  da  Secretaria  Municipal  de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 717, de 26 de novembro de 2025

(Dispõe  sobre  alteração  do
Decreto n° 17.310, de 24 de maio
de 2024 que constitui o Conselho
Municipal da Cidade - CONCIDADE
para o biênio de 2024 a 2026)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas


